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EDITAL Nº 526/2022 

Proc. 1/1988 

Alteração ao Alvará de Loteamento designado de Urbanização Vale Bispo, 1.ª Fase - Barrosa  

 

Hélio Manuel Faria Justino, Vereador da Câmara Municipal de Benavente, com subdelegação de 

competências, faz saber, nos termos e para efeitos do preconizado no n.º 3 do art.º 27º do Decreto-

Lei nº 555/1999, de 16 de dezembro, com posteriores alterações, que foi determinado proceder à 

notificação dos proprietários dos lotes constituídos pelo alvará de loteamento designado de 

Urbanização Vale Bispo, 1.ª Fase - Barrosa, para se pronunciarem sobre a proposta de alteração 

ao referido alvará.  

 Pretende-se com esta alteração, dotar o lote 4 de maior versatilidade construtiva afim de permitir a 

legalização de edificação existente e a construção de uma instalação sanitária nova para lá dos 

polígonos (exemplificativos) constantes em planta síntese.  

Não são alterados os restantes parâmetros urbanísticos definidos no alvará inicial. 

A proposta encontra-se disponível para consulta na Divisão Municipal de Obras Particulares e 

Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento e Ambiente (DMOPPUDA), durante o período de 

audiência prévia dos proprietários, das 10h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, mediante marcação 

prévia através do telefone n.º 263519654. 

Os interessados poderão apresentar, por escrito e dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Benavente, as suas reclamações sobre a proposta de alteração, durante 10 dias (úteis), contados 

a partir da publicação do presente Edital no jornal “Voz Ribatejana” para: 

 

Câmara Municipal de Benavente  

Praça do Município 

2130-038 – Benavente 

O Vereador responsável pela Urbanização e Edificação 

 

 

 

 

 

 

Hélio Manuel Faria Justino 

(no uso de competência delegada, nos termos do despacho nº 513/2021, de 19/10) 

 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 

Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição.  
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